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INDICAÇÃO N° 202/2018 

Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa 
Legislativa, usando de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Luiz Antônio 
da Silva Neves - Prefeito Municipal, que seja determinado à Secretaria 
competente, que seja feita uma limpeza geral (capina e roçada) juntamente com 
recuperação da iluminação pública, na Rua Waldemar da Costa Lima, no 
Bairro Casa Amarela, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O bairro acima citado encontra-se com grande 
quantidade de mato e sem iluminação, o que vem causando transtorno aos 
moradores daquela localidade. 

Entendo, portanto, justificada a presente solicitação e 
aguardo, de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal determinaçõ es para seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de abril de 2018. 

ALEX JOAQUI DA SILVA 
-Vereador - 
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